


GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 1 
RuaFaustolonº281-Agua Branca - São Paulo - SP 

111- Proposta de Trabalho: A proposta de trabalho deverá estar em consonância com 
a Política Publicada na Secretaria da Educação e considerar o contexto escolar. 

IV-Entrevista: A entrevista será agendada pelo Diretor com vistas ao 
aprofundamento e/ou elucidação de aspectos contidos na proposta de trabalho 
apresentada. 

V- Documentos: 

A entrega da proposta de trabalho para o Diretor e os documentos 
deverão ser acondicionados em um único envelope pardo com a identificação do 
candidato. 

Anexo à Ficha de Inscrição e à Proposta de Trabalho, o interessado deverá 
entregar, cópia simples da documentação abaixo relacionada: 

a) RG e CPF; 
b) Contagem de Tempo Anual (data base: 30/06/2025) fornecida pela escola Sede de Controle 
de Frequência. O expediente deve estar datado, carimbado e assinado pela autoridade 
competente; 
c) Diploma ou Certificado e Histórico Escolar de acordo com os itens li deste edital; 
d) Currículo Profissional. 

VI- Das inscrições: 
Local: E.E. Augusto Ribeiro de Carvalho 
Período: De 03/02/2026 e 04/02/2026 
Horário: Das 08:00 às 18:00 

VII- Das entrevistas: 
Local: E.E. Augusto Ribeiro de Carvalho 
Período: 06/02/2026 
Horário: a combinar. 

VIII - Disposições finais: 

a) As etapas deste processo de seleção não poderão ser feitas por procuração. 

b) O Vice-Diretor Escolar cumprirá carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com 
intervalo de uma hora para almoço. 

c) Uma vez entregue sua proposta de trabalho, o candidato estará ciente e de acordo que, 
após a realização da entrevista, é de exclusiva decisão dessa Unidade Escolar a indicação do 
candidato para a função concorrida e de competência do Dirigente Regional de Ensino a 
homologação. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2026 




